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Procedimento Licitatório n' 412/2023
Inexigibilidade n' 008/2023
Contrato n'142/2023 /P.

')

1.0.0BJETO

1 .1 . Aquisição de 05 (cinco) kits de dispositivos elétricos incapacitantes
SPARK Z-2.0., conforme demais especificações descritas abaixo:

Kit Operacional Modelo

!!ens..InçlilsQS.ParkitSPAPK
OI (um) SPARK z 2.0:
OI (um) carregadorl
OI (um) coldre;
OI (uma) bateria;
06 (seis) cartuchos para 6 (seis) metros
OI (um) Pen drive
OI (um) alvo

0
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1.3. Os produtos devem possuir garantia por. pelo menos, 12(doze) meses, para a SPARK e
90(noventa) dias para os demais itens, a contar da data de recebimento pela CONTRATANTE.

1 .4. A presente contratação direta tem fundamento no artigo 25, 1, da Lei 8.666/93

2.0.DOCUMENTOSINTEGRANTES:

bg$H=;=EE:H$H$Hq=:ãg.'B=::!
a-)Inexigibilidade n' 008/2023;
b-) Procedimento Licitatório n' 41 2/2023:
c-) Proposta n' 2023-7264.

'1
2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento
a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3.0. PRAZO, FORMA e LOCAL DE ENTREGA

li'RlllKBTl: UHH$::':: Ji;:;'!;n UE:g::3;

ãBl?E81;=:.ililH Fl:É141HIE IIBF ã
3.3. As armas não letais deverão ser entregues acondicionados em única embalagem apropriada,
contendo no lado externo os dados relativos às identificações do fabricante.

de contrato promisso de fornecimento só estará caracterizado mediante assinatura deste termo

3.5. - O prazo de entrega poderá ser alterado na forma do artigo 57, $ 1', da Lei 8.666/93. desde
que instruído o pedido com a necessária antecedência, acompanhado de prova de circunstância.
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'3 4.0.DO VALOR

incluídos -- --'-- referido é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo estando
CONTRATADA Duas as aespesas e custos. diretos e indiretos, como também os lucros da

02.16.02 06 181s deco10n6.4.4es e contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

!.O. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

5.2. .O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 dias. contados da data de anresen'--x-
ua Inata r'lscal t:letrõníca (NF-e), devidamente aceita pelo(s) fiscal(is) '- '- '-f.''uoc' ''ayóu

5.3. - Deverão estar indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e); o número desta Dispensa
objeto iiuiiiero aesie contrato, o número do procedimento licitatório e a indicação do

5.4. - Não será aceita a indicação de Conta Poupança

5.5. - Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número da
Agência e o número da conta bancária, na qual será efetivado o pagamento.

5.5.1 - A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da

k$ :urss :amEI ::wHuli=
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5.7. - Junto ài nota f scal. a,CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante

6.0.DAS PENALIDADES

6.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de nOUC3 ''-ra\riN
quais tenha a CONTRATADA concorrido díretamentel ' ''' -- -- '"-"vu U-a -vaus

para as

6.1 .2. multa. nas seguintes situações

')

".""::f á ::n:B .f : ,.E :E': :::12F:,ã: =,! '::g=:gi, %==': ,1 H Hg

Município de Jaguariúna raeila de zo de lpaçao (emslictnos o e impedimento de contratar com o

judicíalmenultasu :erao nl3Pos o regular processo administrativo. cobradas administrativa ou

6.3. As Pte além ds muev:tae dst adno subitem 6.1 .2.spensão temporária poderão ser aplicadas

que a CONTRATADA pleítna dau nula 6 1 .2 2. tem carr?ter de piso compensatório e não impede

.::i,H: *:Ê? .::;nH :::.:"ã:
':âU==:E?':*:?.;:JZHh.:\::

7.0.RESCISÃO

H li HH$ 3$U ::::;:g!:z=!'ngE mls:
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i2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei

lil *FilF11:gEHH üxg;:.ss!:=, : mJ: ! ül* I'Ã=*::
8.0.DISPOSIÇÕES GERAIS

g
'3

bg$)Bw:zn%s:nm;u=u,;;
8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obriga''ões assu--;'-'
Lupas as conalções de habilitação e qualificação exigidas na licitação. '' 'uuyvuo doou-liiudb,

8.4 Aplicam-se a este iCostpelo as msPosjçoes pú Liean' 8.666/93, que regulamenta as licitações

90.DA ANTICORRUPÇÃ0

IO.O.TOLERÂNCIA

ll.O.VALOR DO CONTRATO

11.1. Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 45.672,35 (quarenta e cinco mil,
seiscentos e setenta e dois reais e trinta e cinco centavos), para todos os efeitos legais.
12.0.VIGÊNCIA:

ilitn T:=:J'gglTã,= !':.E::U,'gH1lEiÜÍ17':ÊiE S:::!:.8i;i;::S:
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13 0- TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

IXinwiBã'=u u::l=á====Ê?:m===:'+==szgE=:
14.0.FORO

ili l iE H il li:l:S13Bwli ::üJ n xk

HilBgH:hUl:1%ãlF m:: : : : ::u:
')

Jaguariúna, 01 de setembro de 2023

LUIZ CRISTIANO VALLIM â::;! g:gEli3 - "-"--,".""'«

MONTEIR0:0951955276 :=li :E EF3;: 1 ! E«A'li;""'''.
z ou::RENOVACAO ELETRONICA. ou=CERTIFICADO DIGITAL6 ;;;L;i 'il X i: í:=:

Dados: 2023.09.04 1 0:s8:47 -03'00'

CONDOR S/Ai
Luiz Cristiano Vallim Monteiro
CPF n' 095.195.527-66

TESTEMUNHAS

João Pedra Perez Games
Assistente de Gestão Pública

Prefeitun do Munidpío de jaguaríúna

JúJía Goulart Ferreíra
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Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027
Fone: (19) 3867 9801/ 9707/ 9780/ 9825/ 9792

ANEXO ll - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
CONTRATADA: CONDOR S/A INSDUSTRIA QUÍMICA
INEXIGIBILIDADE N' 008/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 41 2/2023
Contrato n'142/2023

Objeto: Aquisição de 05 (cinco) kits de disnOSitiyOS
Operacional Modelo SPARKZ-2.0.' " ''-----' elétricos incapacitantes Kit

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 . Estamos CIENTES de que:

iiiliiii l;li M:lH Ç12 Ell:ÊI um :'L:ü:=!!ã:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/201 1 do TCESp:

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Dec sões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

U V LaICa \J \J,

Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

CiVil: uc ciiluu, a contagem aos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

')

#ii IÉ: Hni z$
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

ilãlZEl:Ul$!EÉl:RE B : : m!!! \
'x

Jaguariúna, 01 de setembro de 2023

O/ENTIDADE.
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo; Prefeito
CPF: 165.052.578-88

GIBILIDADE
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira S lva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
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aauariúna
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Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.g10-027
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Pelo CONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Relê.CONTRATADA:
Nome: Luiz Cristiano Vallim Monteíro
Cargo: Procurador
CPF: 095.1 95.527-66

'1
e-mail: 9Q!!Brcial.nacional.
Telefone:(21) 3974-3355

lcondornaoletal com br

=ãt:'i::â=HZAssinatura

NTRATANTE
Nome: Edgard Mello do Prado Filho

CPF: 261 357.028-82 nicipal de Segurança Pública

Assinatura

,'')

/
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